D E C L A R A Ç Ã O


CONSIDERANDO   que é atribuída a autoria de proprosição subscrita por mais de um vereador ao primeiro signatário da mesma, em conformidade com o disposto no  artigo 171-B da Resolução 195, de 25 de novembro de 1992 (Regimento Interno): 


DECLARO, para fins do Processo Legislativo e cumprimento do artigo 18 da Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, que o Vereador Juca da Coagril   não  incorre nas vedações previstas na referida Resolução, restando assim desimpedido para apresentar a respectiva proposição que concede Cidadania Honorária Unaiense ao Jovem Carlos Eduardo Lino da Silva.


DELCLARO, ainda, que o impedimento de concessão de homenagens em ano eleitoral municipal só alcança o procedimento de entrega do diploma, sem prejuízo da tramitação do projeto e apreciação da propositura, conforme artigo 26 da surpracitada Resolução.

Unaí – MG, 3  de setembro de 2008:  64º da Instalação do Município.
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